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Prefeitura MtJniq>aJ da Semi 

LEI N9 1157/87 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESP!RITO SANTO usando 

de suas atribuições legais, faço saber yue de acordo com o que 

dispõe o§ 49 do Artigo 50 da Lei n9 2.760 de 30 de Março de 

1973, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um CRtDITO 

ESPECIAL no valor de Cz$ 3.000 000,00(Três Milhões 

de Cruzados), para atender à secretaria de Planejame~ 

to. 

Parágrafo Onico - o referido Crédito Especial se destina a co 

brir despesas com pagamento de pessoal e material de 

consumo. 

Art. 29 - Péll!aabertura do crédito Especial, ficam anuladas as 

seguintes dotações orçar,1entárias, que apresentam sal 

do: 

- 10ü.120.03.ü7.ü20.2-4.l.2.0 

- 200.210.03.07.014.2-4.1.2.0 

- 300.310.03.07.021.2-4.1.2.0 

- 300.320,03.07,021,2T4,l,2.0 

- 400.410.03.08.~21.2-4.l.2.0 

- 400.420.03.00.oJo.2-4.1.2.o 

- 'l.'otal . . . . . . . . . . . • • ..•••.. 

Cz$ 50.000,00 

Cz:P 345.000,00 

Cz$ 90.260,00 

Cz$ 214.740,00 

Cz;). ,,300.000,00 

'CZ$2 .000 .000, 00 

Cz$3.000.000,00 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições ern contrário. 

PREFEITURA HUNICIPAL DA SERRA, 09 de Outubro de 1987. 

G
-~ -de(. ol ~' 
oAó"sAÍTISTA DA MOTTA 

Prefeito Municipal 

Prnno Q1pco 6011 Posa 0 • 1 Tpl - 251.1::1??. Serra. S.At1A· FS 


